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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
ADJUDICAÇÃO- Pregão Eletrônico Nº 73/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao 
Pregão Presencial nº 73/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO 
PESADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ/PB; 
ADJUDICO o seu objeto a:  - 272.339,40 
IVALDO ALVES DE OLIVEIRA 71937285472- CNPJ: 
46.759.954/0001-83 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1; totalizando 
o valor de R$ 47.969,40 (quarenta e sete mil e novecentos e 
sessenta e nove reais e quarenta centavos). 
PROJETA-PREMOLDADOS E ENGENHARIA LTDA- CNPJ: 
70.093.943/0001-91 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3 ; 
totalizando o valor de R$ 130.800,00 (cento e trinta mil, oitocentos 
reais). 
51.705.414 THIAGO BATISTA DUTRA- CNPJ: 51.705.414/0001-57 
, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; totalizando o valor de R$ 
46.800,00 (quarenta e seis mil, oitocentos reais). 
 

Brejo do Cruz - PB, 21 de novembro de 2023 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2023 

ADJUDICAMOS, o vencedor do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00005/2023, realizado em 10/10/2023, a saber: OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FORMA EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS EM FARMÁCIA PARTICULAR COM 
DISPENSAÇÃO DIÁRIA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DO CRUZ-PB.  
1) FARMACIA SANTO ANTONIO MEDICAMENTOS E 
PERFUMARIA LTDA – CNPJ: 05.620.704/0001-80, saiu vencedora 
no(s) item(s): 1, com o percentual de desconto de 62% (sessenta e 
dois por cento); 
2) ILZANI GOMES DE OLIVEIRA – CNPJ: 02.578.966/0001-36, saiu 
vencedora no(s) item(s): 2, com o percentual de desconto de 11,6% 
(onze virgula seis por cento); 
3) SOUPHARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA– 
CNPJ: 13.171.610/0001-08, saiu vencedora no(s) item(s): 3, com o 
percentual de desconto de 62,67% (sessenta e dois virgula sessenta 
e sete por cento). 
 

Brejo do Cruz - PB, 23 de Novembro de 2023 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
HOMOLOGAÇÃO - Pregão Presencial Nº 5/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 5/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FORMA 
EVENTUAL E PARCELADA DE MEDICAMENTOS EM FARMÁCIA 
PARTICULAR COM DISPENSAÇÃO DIÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO 
DO CRUZ-PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório e convoco: ILZANI GOMES DE OLIVEIRA- CNPJ: 
02.578.966/0001-36 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; com o 

percentual de desconto de 11,6% (onze virgula seis por cento), com 
o valor de estimado de  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
FARMACIA SANTO ANTONIO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA 
LTDA- CNPJ: 05.620.704/0001-80, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 
1; com o percentual de desconto de 62% (sessenta e dois por 
cento), com o valor estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). 
SOUPHARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA- 
CNPJ: 13.171.610/0001-08, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 3; com 
o percentual de desconto de 62,67% (sessenta e dois virgula 
sessenta e sete por cento) com o valor estimado de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais).  
O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço é de 5 (cinco) dias 
úteis, tendo como início desta contagem a data desta publicação. 
Para que surta os efeitos legais conforme a Lei nº 8.666/93, Decreto 
7.892/2013 e alterações posteriores. 
 

Brejo do Cruz - PB, 23 de novembro de 2023 
 

Hellisson Batista Fendandes 
Secretário Municipal de Saúde 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Brejo do Cruz, 22 de novembro de 2023. 
Portaria Nº 435/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 18/11/2023 a 17/12/2022, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) FRANCISCO DE 
ASSIS ARAUJO DE ANDRADE matrícula 744, ocupante do cargo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, na Secretaria Municipal 
de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 
18 de novembro de 2023. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  

Brejo do Cruz - PB, 22 de novembro de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 23 de novembro de 2023. 
Portaria Nº 436/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Finanças, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
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Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 23/11/2023 a 22/12/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2016, do(a) servidor(a) MARIA LEDICLEIDE 
GARCIA DE ALMEIDA FERNANDES matrícula 721, ocupante do 
cargo de AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, na Secretaria Municipal 
de Finanças.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 23 de novembro de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

CONSELHODO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTOS E 
TURISMO  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO 
CRUZ– BCPREV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


